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A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luciano Bivar ~L840/102i 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 
dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado 
n° 398, de 2018, de autoria da Senadora Maria do Carmo Alves, constante do autógrafo 
em anexo, que "Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional), e a Lei n° 10.973, de 2 de dezembro de 2004, que 'dispõe 
sobre incentivos à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo', 
para dispor sobre estímulo à participação feminina nas áreas de ciência, tecnologia, 
engenharia, matemática, química, física e tecnologia da informação e mitigação de 
barreiras contra mulheres nessas áreas, bem como para prorrogar o prazo máximo para 
conclusão de cursos e programas de educação superior nos casos de maternidade e de 
adoção". 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em 11 I 03 I 2021 . 

De ordem, ao Senhor 
Secretário-Geral da Mesa, para as 
devidas providências. 

~
 t sa/pls18-398rev André Costa 
Chefe de Gabinete 
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Senador WEVERTON
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